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ES?: O DE GOIÃ 

e 	 Prefeitura Ir, nicipaI de az 

PROJETO DE LEI 1? 193/90, 	DE 13 	DE' -:ieiLbrO 	DE 	1.990. 

	

"Estabelece 	'.'a sistemática de remu 

neraço, ap. - .a o Plano de Classi.fi 

caço de Cargos da Prefeitura Muni-

cipal de Araguapaz, e dá outras Pro 

vi dnci as." 

A Câmara Municipal de Araguapaz, Estado de Goiás, apro 

vã e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

	

C A P T T U L O 	1 

DOS CARGOS 

Art. 19 - Os cargos do serviço público municipal 	são 

classificados como de provimento em comisso e de provimento efe 

ti vo. 

19 - Estes cargos esto organizados num quadro analí 

tico, constante do Anexo 1 

§ 29 - Os cargos, especificados e quantificados por 6r 

go, esto ordenados por grupo ocupacional e cargos;-sua corres-

pondência estio relacionada com a tabela de remuneraço do Anexo 

II. 

§ 39- São' cargos de provimento em comisso os de dire 

ço, assessoramento e outros que forem considerados de confiança 

pelo Poder Executivo, constantes do Grupo 7 do Anexo 1 

§ 1+9 - Os cargos efetivos, qualitativa e quantitativa-

mente, so os constantes dos Grupos 1 a 6 do Anexp. 1. 

Art. 29 - Os cargos estio classificados nos 	seguintes 

grupos, segundo a natureza dos serviços ou nível de 	conhecimen- 

tos aplicados: 
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PROJETO DE LEI N9 1'.3/9 0 	DE 13 	DE -Setembro 	DE 	1.990. 

"Estabelece nova sistemática de remu 

neraço, aprova o Plano de Classifi 

caço de Cargos da Prefeitura Muni-

cipal de Araguapaz, e dá outras Pra 

vi dnci as." 

A Cmara Municipal de Araguapaz, Estado de Gois, apro 

vã e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPTTULO 

DOS CARGOS 

Art. 19 - Os cargos do serviço público municipal 	so 

classificados como de provimento em comissão e de provimento efe 

ti vo. 

§ 19 - Estes cargos esto organizados num quadro analí 

tico, constante do Anexo 1 

§ 29 - Os cargos, especificados e quantificados por 6r 

go, estio ordenados por grupo ocupacional e cargos; sua corres-

pondência esto relacionada com a tabela de remuneração do Anexo 

§ 39 - São cargos de provimento em comisso os de dire 

ço, assessoramento e outros que forem considerados de confiança 

pelo Poder Executivo, constantes do Grupo 7 do Anexo 1. 

§ 49 - Os cargos efetivos, qualitativa e quantitativa-

mente, são os constantes dos Grupos 1 a 6 do Anexo 1. 

Art. 29 - Os cargos esto classificados nos 	seguintes 

grupos, segundo a natureza dos serviços ou nfvel de 	conhecimen- 

tos aplicados: 

- ARTrFICEs: 
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0 Grupo Ocupacional de Artífices, compreende aque-

las categorias funcionais integradas de cargos de provimento efe 

tivo, a que são inerentes atividades de nível médio e de nature-

za permanente relacionadas com serviços artesanais e nas diferen 

tes modalidades, abrangendo encargos de conservação, transforma-

ção e operação de peças, máquinas, construção civil, aparelhos e 

motores, sistemas elétricos e hidráulicos. 

Este Grupo é constituído pelos cargos 	constantes 

do Anexo I. 

2- CONSERVAÇÃO, VIGILÂNCIA E TRANSPORTE: 

Este Grupo compreende Categorias Funcionais inte-' 

grados de cargos de provimento efetivo, a que são inerentes ati-

vidades de vigilancia e conservação de instalações, bens e pró-

prios públicos, do controle da circulação de materiais e pessoas 

assim como a operação de veículos e máquinas do Município. 

Este Grupo e constituído 	pelos cargos 	constantes 

do Anexo I. 

3 - GRUPO OCUPACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

Este grupo compreende Categorias Funcionais 	inte- 

gradas por cargos de provimento efetivo a que são inerentes ati-

vidades administrativas de nível médio abrangendo encargos rela-

cionados com a aplicação de leis, regulamentos e normas referen-

tes ã administração geral e especifica, encargos de secretariado 

e de escritório, inclusive serviços de arquivo, bem como encar-' 

gos relacionados com a aquisição, armazenamento, distribuição 	e 

controle de material destinado aos diferentes órgãos do 	Municí- 

pio. 

Este Grupo e constituído 	pelos cargos 	constantes 

do Anexo I. 

14  - GRUPO OCUPACIONAL DO ENSINO MUNICIPAL 
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Este Grupo Ocupacional compreende as categorias 	' 

profissionais integradas de cargos de provimento efetivo, exerci 

tando as funções do magistério e seu apoio direto. 

Este Grupo é constituído pelos cargos constantes ' 

do Anexo I. 

5 -  GRUPO TÉCNICO-OPERACIONAL 

0 Grupo Técnico-Operacional, abrange as categorias 

funcionais integradas de cargos de provimento efetivo a que são 

inerentes atividades técnicas compreendidas no campo da saúde, ' 

para cujo desempenho é exigida escolaridade de 19 e 29 Grau 	de 

Ensino, comprovada através de diploma ou certificado de 	conclu- 

são do curso correspondente, ou habilitação legal equivalente. 

Este Grupo é constituído pelos 	cargos constantes 

do Anexo 1. 

6 -  GRUPO OCUPACIONAL DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E  

FISCALIZAÇÃO 

Este Grupo compreende as categorias 	profissionais 

integradas de cargos de provimento efetivo e que exercem funções 

ligadas à tributação municipal, à arrecadação destes e outros 

tributos assim como também à sua fiscalização. 

Este Grupo é constituído pelos cargos 	constantes 

do Anexo I. 

7 -  CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Atividades de direção e assessoramento considera-

do de confiança pelo Poder Executivo. 

Este Grupo é 	constituído pelos cargos 	constantes 

do Anexo I. 

CAPTTULO 	II 
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Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

DA LOTAÇÃO 

Art. 3? - A lotação geral das Unidades Orgnicas 	ser 

efetivada por ato do Executivo Municipal. 

Art. 149 - O preenchimento dos cargos constantes do Ane 

xo 1 será feito levando-se em conta estudos quantitativos e qua-

litativos da necessidade de lotação imediata dos 6rgos. 

CAPÍTULO 	III 

DO INGRESSO 

Art. 5? - O ingresso de pessoal para os cargos de pro-

vimento em comisso dar-se-a por livre escolha do Chefe do Poder 

Executivo que poderá, mediante decreto, estabelecer es p ec ífi cos  

para o provimento de cada um. 

Art. 69 - A admissão de pessoal para os cargos de pro-

vimento efetivo será através de concurso publico de provas ou 

provas e títulos, e dar-se-a em quaisquer classes das categorias 

funcionais. 

CAP ITULO 	IV 

DA PROMOÇÃO E DO ACESSO 

Art. 79 - A promoção e o acesso funcionais, obedecerão 

a critérios seletivos internos, a serem estabelecidos mediante 

decreto, associados a um sistema de treinamento e qualificação 

destinado a assegurar a permanente atualização e elevação do ní-

vel de eficiência do funcionalismo. 

CAPÍTULO 	V 

DA SI STEMAT 1 CA DE REMUNERAÇÃO 
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Art. 89 - A remuneração 	de todos os servidores pübli -  

cos, inativos e pensionistas do Município de Araguapaz, ser 	ca! 

culada com base na Legislação Salarial vigente no País. 

Art. 9? -- 0 reajustamento da remuneração de todos os 

servidores públicos, inativos e peflsionistas, dar-se-ã, automati 

camente, mediante simples comunicação pelo órgão de pessoal aos 

setores interessados, toda vez que for alterado a Legislação. 

Art. 10 -. Nenhum vencimento de servidor Municipal, 	em 

exercício ou aposentado, poderá ser inferior ao sa]rio mínimo' 

em vigor. 

Art. 11 -. Além da remuneração do cargo e das vantagens 

constantes do Estatuto dos Servidores Municipais, o servidor po-

dera receber as seguintes vantagens pecunirias: 

- Gratificação de função; 

II - Ajuda de custo; 

III - Diárias: 

IV - Auxílio para diferença de caixa 

Art. 12- Ao servidor público municipal s6 será conce-

dida gratificação: 

- Pela prestação de serviço extraordinário; 

II - De função; 

III - Pela execução de 	trabalho de 	natureza 	especial, 

com risco de vida ou saúde. 

§ 19 -. Excetuados os casos expressamente previstos nes 

te artigo e aqueles constantes do Estatuto dos 	Servidores Muni- - 

cipais, o servidor no poderá receber, a qualquer título, 	seja' 

qual for o motivo ou forma de pagamento, nenhuma outra vantagem' 

pecuniria dos cofres públicos municipais, em razão do cargo ou 

função, para a qual tenha sido designado. 
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Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

§ 29 - Serviço extraordinário J o prestado pelo servi- - 

dor, fora do horrio normal de expediente, em virtude de convoca 

ço de seu chefe imediato, por tempo determi nado .>- 

§ 39 - Gratificação de função e aquela instituída 	por 

ato expresso do Chefe do Executivo para atender a encargos de 

chefia, de assessoramento e outros determinados em regulamento e 

que no justificam a criação de cargo publico. 

§ 	- A grat i fi caço citada no inciso 111 deste arti - 

go sera definida em decreto do Executivo para cada aplicação es-

pecT fica. 

Art. 13 - Ajuda de custo e o auxílio concedido ao fun-

cionrio, a título de compensação das despesas de viagem em obje 

to de serviço púb li co. 

Art. lL - Ao servidor que se deslocar temporariamente' 

em objeto de serviço público da sede do 6rgo onde tem 	exercí- 

cio habitualmente, poderá ser concedida uma diria a título 	de 

indenização das despesas de alimentação e pousada. 

§ 19- As dirias sero arbitradas 	e concedidas 	den- 

tro dos limites dos créditos orçamentários próprios e de acordo' 

com a regulamentação que for expedida. 

§ 29 - Em se tratando de remuneração, o calculo das 

dirias será feito tendo como base o padrão de vencimento do car 

noz 
Art. 15 - O servidor designado para exercer cargo 	em 

comissão perceber, cumulativamente como sa]rio do cargo efeti 

vode que for titular, uma gratificação de função equivalente 

diferença entre o valor do cargo em comisso e da referência 	do 

respectivo cargo efetivo. 
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CAPTTULO 	VI 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 16 - O enquadramento dos atuais ocupantes de car-

gos se rã efetuado mediante portaria do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 17 - Os Quadros e Tabelas a que se referem os pa-

rgrafos 19 e 29 do artigo 19 desta Lei vi gorarão a partir da da 

ta dos respectivos atos de enquadramento. 

CAP ÍTULO 	VII 

DAS DISPOSIÇES GERAIS 

Art. 18- No have rã correspondncia entre os diversos 

Grupos. para nenhum efeito. 

Art. 19-  Para efeito desta Lei, considera-se: 

- Promoç ã o: a passagem do ocupante de cargo efetivo 

de uma referência salarial a outra imediatamente superior den -

tro da mesma Categoria Funciona] e se classifica em Promoção Ho-

rizontal e Promoção Vertical: 

a) Promoç ã o Horizontal - a passagem do ocupante de car 

go efetivo de uma referência salarial a outra imediatamente supe 

nor dentro da mesma Classe e terá como base de processamento o 

critério de merecimento e tempo efetivo de serviço. 

b) Promoç ã o Vertical: a passagem do ocupante de 	cargo 

efetivo de uma classe para outra imediatamente superior e 	ter 

como base de processamento o critério de tempo de serviço efeti -  - 

vo. 

II - Acesso: a passagem do ocupante de cargo efetivo de 

uma Categoria a outra Categoria Funcional e terá como base de 

processamento critérios seletivos internos. 
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III - Cargo: a soma geral de atribuições a serem exerci 

das por um servidor. 

IV - Classe: o conjunto de Cargos da mesma natureza 

funcional e do mesmo grau de responsabilidade. 

V - Categoria Funcional: o conjunto de atividades des 

dobráveis em Classes e identificadas pela natureza e pelo grau 

de conhecimentos exigíveis para o seu desempenho. 

VI - Grupo Ocupacional: O conjunto de Categorias 	Fun- 

cionais segundo a correlação e afinidade entre as atividades de 

cada uma, a natureza do trabalho ou grau de conhecimentos neces 

srios ao exercício das respectivas atribuições. 

VII - Enquadramento: a passagem do ocupante de cargo an 

tenor para cargo do novo Plano. 

VI 1 	- Lotaç ã o: força de trabalho, em seus aspectos qua- 

litativo e quantitativo, necessária ao desempenho das 	ativida- 

des normais e específicas de uma ou de varias unidades adminis-

trativas.  

IX - Cargo em Comisso: é o que, envolvendo atividades 

de direção e assessoramento, seja de livre provimento e exonera 

ço pela autoridade competente, satisfeitos os requisitos le-

gais e regulamentares cabíveis. 

X - Cargo Efetivo: e o que integra classe de Catego-' 

ria Funcional, exigindo-se para o respectivo provimento, em con 

curso publico de provas ou provas e títulos. 

19 - As promoções por merecimento sero apuradas pe 

la concorrência dos seguintes requisitos: 

- Eficiência; 

II - Dedicação ao serviço; 

111 - Assiduidade; 
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IV - Títulos e os comprovantes de conclusão ou frequn-

cia de cursos, seminrios, simpsios, relacionados 

com a Administração Municipal; 

V - Trabalhos e obras publicadas. 

§ 29 - A promoção horizontal dar-se-ã automaticamente' 

a cada dois anos para a referência imediatamente superior, a par 

tir da publicação da presente Lei. 

Art. 20-0 tempo de serviço dos Servidores Municipais 

sero aproveitados para efeito do enquadramento no quadro de re-

ferências salariais. 

Art. 21 - Para efeito de enquadramento no cargo de pro 

fessor de ensino fundamental será considerada a habilitação mini 

ma específica do Servidor no Magistério. 

Art. 22 - As referências e níveis salariais 	constante 

do Anexo II serão reajustados mensalmente com base na variação 

percentual que vier a incidir sobre a referência 01 (um). 

Parágrafo Onico - A referência 01 (um) 	corresponder' 

sempre ao salrio mínimo vigente no País. 

Art. 23 - A Secretaria da Administração é o 6rgo res-

ponsvel pelo controle e gesto de todas as diretrizes emanadas' 

na presente Lei. 

Pargrafo único - Quaisquer reformulações ou 	altera - ' 

çes deste ato serão propostas ao Chefe do Poder Executivo, atra 

ves do Chefe da Secretaria da Administração. 

Art. 24-0 Poder Executivo baixar, por decreto, a re 

gulamentaço da presente Lei. 

Art. 25 - Esta Lei entrara em vigor a partir da 	data 
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de sua publicaç ã o, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito uni ipal de Araguapaz, 	aos 13 

dias do ms de Setemo d 	1.9 O 

EBASTIÃO FRANCISCO ALVES 

Prefeito  Muni ci pai 

Apr'vado cowo odiei o de del1peraQo 
A Comia,jo d c ..  RLkAk ~  

rara t e r O- 

o / 9 0 

.nt. 



Estado de Goiás 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 

IAflEC 

Parecer d2s Comissões Re nidas ao Projeto 

de Lei quec " stsbe1ece nova sistemtica de remurneraço, '' 

aprova o plano de crassisicaçO de cargos da Prefeitura Mu-

nicipal de Ar2guapaz, e dá*  outras providencias". 

ps estudara a materia somos pela sua 

parovaÇO. 

Sala das Comisse em 14 de setembro de 

1990. 
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ANEXO 	II 

ESCALA DE REFERÊNCIAS E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DOS CARGOS 

EFETIVOS INCLUfDOS NO QUADRO DE CLASSIFICAÇO DE CARGOS 

REFERÊNCIA VENCIMENTO 

16 6.068 9 54 

17 6.311,28 

18 6.563,73 

19 6.826,28 

20 7.099,33 

21 7.383,31 

22 7.678,64 

23 7.985 9 79 

24 8.305,22 

25 8.637 9 43 

26 8.982 9 92 

27 9.342,24 

28 9.715,93 

29 10.104 9 57 

30 10.503 9 75 

REFERÊNCIA 1 VENCIMENTO 

01 
	

3.857,74 

02 
	

3.973,45 

03 
	

4.092,65 

04 
	

4.215.43 

05 
	

4.341,89 

06 
	

4.472,15 

07 
	

4.606,31 

08 
	

4.744,50 

09 
	

4.886,84 

10 
	

5.033,44 

11 
	

5.184,45 

12 
	

5.339,98 

13 
	

5.500,18 

14 
	

5.665,19 

15 
	

5.835,14 

ESCALA DE NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS 

CARGOS COMISSIONADOS E PROVIMENTO EM COMISSO 

NÍVEL 	1 	REMUNERAÇO 

1 22.000,00 

II 15.500 9 00 

III 12.000 9 00 

IV 10.929 9 10 

V 3.857,74 	(Espada 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

	

PROJETO DE LEI N? 193190, 	DE 13 	DESeteIbro 	DE 	1.990. 

"Estab1ece nova sistemtica de reu 

neraço, aprova o Plano de Clssifi 

caço de Cargos da Prefeitura Muni- 
 
- 

ca I.ruapaz, e dá outras Pro 

; 

A C.mara Municipal de 	racuaaz. Estado de Goiás, apro 

vã e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPTTULO 

DOS CARGOS 

Art. 1? - Os caro os co 	:viço público ncpa 	so 

classificados como de proviner:. 	:OniSSO 	 :vimer 

tivo. 

	

- Estes :';c 	e 	- 	 :Laorc 

cc, constante do An e.. 

§ 2?- Os caraos, especificados e quantificados por 6r 

qo, estio orcenados Per grupo c:-a:iona) e carc: sue corres-

pondncia estc relacionada cor, tela de reru'eaco do Anexo 

dire 

ço, assessoramento e OUZrC5 q LZ orc: onsc:c at confiança 

pelo Poder Executivo, constantes -, c. Grupo 7 cc Anexo. 

§ 49 - Os cargos efeti vos ., qualitativa e quantitativa-

mente, so os constantes dos Grupos 1 e 6 do Anexo 1. 

Ant. 2 	- Os ca-cios 	s:a 	cessif cedes r.t 	secuintes 

grupos, segunooeratuezs c 	ECOS 0 	r;ve 	ce 	coihecn' - 

tos ap li cacos: ART 

	E : 
	 AW~= 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

O Grupo Ocupacional de Artífices, compreende aque-

las categorias funcionais integradas de cargos de provimento efe 

tivo, a que são inerentes atividades de nível médio e de nature-

za permanente relacionadas com serviços artesanais e nas diferen 

tes modalidades, abrangendo encargos de conservação, transforma-

ço e operação de peças, maquinas, construção cívil, aparelhos e 

motores, sistemas elétricos e hidrulicos. 

Este Grupo é constituído pelos cargos 	constantes 

do Anexo 1. 

2- CONSERVAÇÃO, VIGILÂNCIA E TRANSPORTE: 

Este Grupo compreende Categorias Funcionais inte-' 

grados de cargos de provimento efetivo, e que so inerentes ati-

vidades de vigiincia e conservação de instalações, bens e pró-

prios pblicos, do controle da circulação de materiais e pessoas 

assim como a operação de veículos e maquinas do Município. 

Este Grupo é constituído 	pelos cargos 	constantes 

do Anexo 1 

3 — GRUPO OCUPACIDNAL DE ADMINISTRAÇÃO: 

Este grupo compreende Categorias Funcionais 	inte- 

gradas por cargos de provimento efetivo a que so inerentes ati-

vidades administrativas de nível médio abrangendo encargos rela-

cionados com a aplicação de leis, regulamentos e normas referen-

tes à administração geral e específica, encargos de secretariado 

e de escritório, inclusive serviços de arquivo, bem como encar- 

gos relacionados com a aqui si ço, armazenamento, distribuição 	e 

controle de material destinado aos diferentes 6roãos de 	Municí - 

Is. 

Este Grupc é constituíoc 	pelos cargos 	constantes 

do Anexo 1 

14 — GRUPC__OCUPA:ION14L DC ENSINO _MuN: 



ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

Este Grupo Ocupacional compreende as categorias 

profissionais integradas de cargos de provimento efetivo, exerci 

tando as funções do magistério e seu apoio direto. 

Este Grupo é constituído pelos cargos constantes 

do Anexo 1. 

5 - GRUPO TÉCNICO—OPERACIOkAL 

O Grupo Técnico—Operacional, abrange as categorias 

funcionais integradas de cargos de provimento efetivo a que so 

inerentes atividades técnicas compreendidas no campo da saúde, 

para cujo desempenho ê exigida escolaridade de 1? e 2? Grau 	de 

Ensino, comprovada através de diploma ou certificado de 	conclu -  

so do curso correspondente, ou habilitação legal equivalente. 

Este Grupo e constituído pelos 	cargos constantes 

c: Anexo i 

6 - GRUPO OCUPACIONAL DE TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E 

_FISCALIZAÇÃO 

Este Grupo compreende as categorias 	profissionais 

integradas de cargos de provimento efetivo e que exercem funçEes 

ligadas a tributação municipal, à arrecadação destes e outros 

tributos assim como também à sua fiscalizaco. 

Este Grupo é 	constituído pelos cargos 	constantes 

do Anexo 1. 

7 - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Atividades de direção e assessoramento 	considera- 

do de confiança pelo Poder Executivo. 

Este Grupo é 	constitucio peos. cargos 	constantes 

do Anexo 1. 

o- 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipiil de Ara guapaz 

DA LOTAÇÃO 

- Art. 39 - A lotação gera] das Unidades Orgnicas 	ser 

efetivada por ato do Executivo Municipal. 

Art. 19 
- o preenchimento dos cargos constantes do Ane 

xo 1 será feito levando-se em conta estudos quantitativos e qua-

litativos da necessidade de lotação imediata dos órgãos. 

CAPíTULO 	III 

DO. INGRESSO 

Art. 59 - O ingresso de pessoa) para os cargos de pro-

vimento em comisso dar-se-a por livre escolha do Chefe do Poder 

Executivo que poder, mediante decreto, estabelecer específicos' 

para o provimento de cada um. 

Art. 6? - A admissão de pessoal para os cargos de pro-

vríner,tc efetivo ser 	através de concurso pbHco de provas ou 

provas e títulos, e dar-se-é em quaisquer classes das categorias 

funcionais. 

C A P 1 T U L O 	1 V 

DA PROMOÇÃO E DO ACESSO 

Art. 7? - A promoção e o acesso funcionais, obedecerão 

a critérios seletivos internos, a serem estabelecidos mediante 

decreto, associados a um sistema de treinamento e qualificaco 

destinado a assegurar a permanente atualização e eievaçac .jo nf-

ve] de eficiência do funcionalismo. 

C A P í T L L C 	V 

DP sI ST: M: 	DE 	ERAC'J 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

Art. 8? - A remuneração 	de todos os servidores públi- 

cos, inativos e pensionistas do Município de Áraguapaz, ser 	cal 

culada com base na Legislação Salarial vigente no País. 

Art. 9? - O reajustamento da remuneração de todos os 

servidores públicos, inativos e pe9sionistas, dar-se-à, automati 

camente, mediante simples comunicação pelo õrgo de pessoal aos 

setores interessados, toda vez que for alterado a Legislaço. 

Art. 10 - Nenhum vencimento de servidor Municipal, 	em 

exercício ou aposentado, poderá ser inferior ao salário mínimo 

em vigor. 

Art. 11 - Além da remuneração do cargo e das vantagens 

constantes do Estatuto dos Servidores Municipais, o servidor po-

dera receber as seguintes vantagens pecunirias: 

- Grat 1 fi caçc de função; 

- Ajuda de custo; 

- Dirias: 

iV_ -  Auxílio para diferença de caixa 

Art. 12 - Ao servidor público municipal só será conce-

dida gratiFicação: 

- Pela prestação de serviço extraordinário; 

- De função; 

	

- Pela execução de 	trabalho de 	natureza 	especial, 

com risco de vida ou saúde. 

S 19 - Excetuados os casos expressamente previstos nes 

te artigo e aqueles constantes do Estatuto dos 	Servidores Muni- 
 
- 

ci pai s, o servidor no poderá receber, a qualquer título, seja 1  

qual for o motivc ou forma de pagamento, nenhuma outra vant agem 1  

pecuni ri a dos cofres pb 1 cos municipais, em razão do cargo ou 

função, para a qual tenha sido designado. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

S 29 - Serviço extraordinário é o prestado pelo servi-

dor, fora do horário norma) de expediente, em virtude de convoca 

ço de seu chefe imediato, por tempo determinado. 

§ 39 -: Gratificação de função é aquela instituída 	por 

ato expresso do Chefe do Executivo para atender a encargos de 

chefia, de assessoramento e outros determinados em regulamento e 

que no justificam a criação de cargo publico. 

§ 149 - A gratificação citada no inciso 111 deste arti-

go será definida em decreto do Executivo para cada aplicação es-

pecT fica. 

Art. ) 	- Ajuda de custo é o auxílio concedido ao fun- 

cionrio, a trtic de compensação das despesas de vagem em obje 

to de serviço pLH co. 

Art. )L - Ao servidor que se deslocar temporariamente' 

cri objeto de srv co pübli cr, ca sede do 6rgo onae ter. 	€xercí- 

nabituaimer,t. Doder 	ser concedida uma diária attc 	de 

ndenizaçao das despesas de alimentação e pousada. 

§ 1; - As diárias sero arbitradas 	e concedidas 	den- 

tro dos limites dos créditos orçamentários próprios e -  de acordo' 

com a regu)amentaço que for expedida. 

§ 29 - Em se tratando de remuneração, o ciculo das 

dirias ser 	feito tendo como base o padrão de vencimento do car 

go. 

Art. 15 - O servidor designado para exercer cargo 	em 

comisso perceber, cumulativamente com o salrio de cargo efeti 

vo de que for titular, uma qratificaco de funçc equivalente 

diferença entre o valor cc cargo em com issoe da refer&ncia 	00 

respectivo cargo efet ivc 

o 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

CAPTTULO 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 16 - O enquadramento dos atuais ocupantes de car-

gos será efetuado mediante portaria do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 17 - Os Quadros e Tabelas a que se referem os pa-

rgrafos 19 e 2? do artigo 1? desta Lei vigorarão a partir da da 

ta dos respectivos atos de enquadramento. 

CAPÍTULO 	VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18- No haverá correspondência entre os diversos 

Grupos, para nenhum efeH. - 

P.rt. 19-  Par E efeito desta Lei, considera-se; 

- Promoço; 	passagem do ocupante de cargo efetive 

de uma referência salara 	a outra 	imediatamente superior den- 

tro da mesma Categoria Funcional e se classifica em Promoção Ho-

rizontal e Promoção 'Jert cal: 

a) Promoção Horizontal - a passagem do ocupante de car 

go efetivo de uma referência salarial a outra imediatamente supe 

nor dentro da mesma Classe e zera como oase de processamento o 

critério de merecimento e tempo efetivo de serviço. 

b) Promoç ã o Vertical: a passagem do ocupante de 	cargo 

efetivo de uma classe para outra imediatamente superior e 	terá 

como base de processamento o critério de tempo de serviço efeti- 
 
- 

vo. 

II - Acesso: a Dassaoerr de ocupante de cargo efetivo de 

uma Categoria a outra Caeooria Frcional e rerã como base de 

processamento critérioE 	iCtsO 	rternos. 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

III - Cargo: a soma geral de atribuições a serem exerci 

das por um servidor. 

IV - Classe: o conjunto de Cargos da mesma natureza 

funcional e do mesmo grau de responsabilidade. 

V - Categoria Funciona): o conjunto de atividades des 

dobráveis em Classes e identificadas pela natureza e pelo grau 

de conhecimentos exigíveis para o seu desempenho. 

VI - Grupo Ocupacional: O conjunto de Categorias 	Fun- 

cionais segundo a correlação eafinidade entre as atividades de 

cada uma, a natureza do trabalno ou grau de conhecimentos neces 

srios ao exercício das respectivas atribuiçes. 

VI 	- Enquadramento: 	passagem do ocupante de cargo an 

tenor para cargo do novo Plar.c. 

- - Lotaç ã o: força cc trabalho, em seus aspectos qua-

litativo e quantitativo, necessária ao desempenho das 	ativida- 

des normais e 	etífica 	c'- 	ou de vr?es unidades edminis- 

trat i vas 

IX - 	eroo em Comssc: e o que, envolvendo atividades 

de direção e assessoramento. seia de livre provimento e exonera 

ço pela autoridade competente, satisfeitos os requisitos le -  

gais e regulamentares cabíveis. 

X - Cargo Efetivo: e o que integra classe de Catego-

ria Funcional, exiginao-se para o respectivo provimento, em con 

curso pübl i co de provas ou provas e títulos. 

i 	- As promoções por merecimento serão apuradas pe 

Ia concorrência dos seguintes requisitos: 

- Eficiência: 

- Dedi :açc ao serviço; 

- fss cui dece 



ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

IV - Títulos e os comprovantes de conclusão ou frequên-

cia de cursos, seminários, simpsos, relacionados 

com a Administração Municipal; 

V - Trabalhos e obras publicadas. 

§ 29 - A promoção horizontal dar-se-a automaticamente 

a cada dois anos para a referência imediatamente superior, a par 

tir da publicação da presente Lei. 

Art. 20 - O tempo de serviço dos Servidores Municipais 

sero aproveitados para efeito do enquadramento no quadro de re-

fe r n ci as sã 1 ar i ai s 

Art. 21 - Para efeito de encuadramento no cargo de pro 

fessor de ensino fundamental ser conEderada a habilitação míni 

ma especTfica do Servidor no Magi':. 

Art. 22- As. referência 	e rveis salariais 	constante 

do Anexo fl sero reHustados rne. 	:e com base na variaç ã o 

percentual que vier a incidir SC€ 	- efer&ncia O) 	.um). 

Parágrafo Único - A referncía 01 (um) 	corresponder' 

sempre ao salriomínimo vigente no País. 

Art. 23- A Secretaria da Administração i o õrgão res-

ponsveJ pelo controle e Qesto de todas as diretrizes emanadas' 

na presente Lei. 

Parágrafo Único - Quaisquer reformulações ou 	altera-' 

çes deste ato sero propostas ao Chefe do Poder Executivo, atra 

ves do Chefe da Secretaria da Administração. 

Art. 22 - O Poder Executivo baixará, por decreto, are 

gu]amentaço da presente Lei. 

Art. 25 - Esta 	ei entrara 	em vigor a partir da 	data 
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ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de Ara guapaz 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Gabinete  do Prefeito Municipal de Araguapaz, 	aos 

dias do mês de 	 de 1 .99O. 

EBASTIÃO FRANCISCO ALVES 

Prefeito Muni cipal 
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ANEXO 	II 

ESCALA DE REFERÊNCIAS E RESPECTIVOS VENCIMENTOS DOS CARGOS 

EFETIVOS INCLUÍDOS NO QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 

REFERÊNCIA VENCIMENTO 

16 6.068 9 54 

17 6.311 9 28 

18 6.563,73 

19 6.826,28 

20 7.099,33 

21 7.383 9 31 

22 7.678,64 

23 7.985 9 79 

24 8.305,22 

25 8.637,43 

26 8.982,92 

27 9.342,24 

28 9.715 9 93 

29 10.104 9 57 

30 10.503,75 

REFERÊNCIA 1 VENCIMENTO 

01 
	

3.857,74 

02 
	

3.973,45 

03 
	

4.092,65 

04 
	

4.215.43 

05 
	

4.341,89 

06 
	

4.472,15 

07 
	

4.606,31 

08 
	

4.744,50 

09 
	

4.886,84 

10 
	

5.033,44 

11 
	

5.184,45 

12 
	

5.339,98 

13 
	

5.500,18 

14 
	

5.665,19 

15 
	

5.835,14 

ESCALA DE NÍVEIS E REMUNERAÇÃO DOS 

CARGOS COMISSIONADOS E PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NÍVEL REMUNERAÇO 

1 22.000,00 

II 15.500 9 00 

III 12.000,00 

IV 10.929,10 

ti 3.657,74 	(Especial 
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ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAPAZ 
Ofício n2 14 / 91 	de - 13 1 03 / 	91 

Exmo. Sr.D..D Presidente da Camara Municipal 

Almir PetrÔnio Pinto 

Sr. Presidente, 

? or C oumprimontlo, tom coc o fi 

nalidade de so1icit.r 	V. 	:,onvocaço de Sessão EtEaordi- 

nria para os dias 1J, 19 e 20 do corrente mas; para apreciação' 

de Projeto de Lei que concede Isenção do pagamento de Imposto 

Predial Territorial Urbano - IPTU às Vilas denominada de São Ge- 

raldo e Santa Catarina, bem como todos os templos religiosos 	1 

aqui edificados. 

A convocação extraordinária está funda-

mentada no inciso 1 parágrafo 32  do artigo 22 da Lei orgânica do 

munici'pio de Araguapa, promulgada em 05/04/90. 

Gabinete do Prefeito Muniriai de ra-' 

aos 13 dias do mêa de março de  

Sebastiao ranco Alves 

Prefet Mun4.$ipal 

,/ 	/'b 

/2 J /Q/ 


